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1. A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, na qualidade de 

Requerida no procedimento arbitral em epígrafe, representada pelos membros da Advocacia-

Geral da União infra-assinados, em atendimento à Ordem Processual n° 15, de 28 de junho de 

2021, vem se manifestar a respeito da petição da Requerente datada de 25 de junho de 2021 e 

a respeito dos documentos por ela juntados na ocasião.  

2. Trata-se, em síntese apertada, de manifestação em que a Requerente traz à lume fala 

do Ministro de Estado de Infraestrutura, proferida em audiência pública na Câmara dos 

Deputados, para concluir genericamente que a manifestação pública de agente político naquela 

oportunidade seria parte de suposto “projeto difamatório contra a ViaBahia” com a finalidade 

de “decretação de caducidade da concessão”. 

3. Primeiramente, cumpre esclarecer que a fala do Ministro de Estado não condiciona nem 

vincula a atuação da ANTT em relação à Requerente ou a qualquer outro agente regulado. Isto 

porque, como é cediço, as agências reguladoras em regime especial, como é o caso da ANTT, 

são dotadas de independência técnica em relação ao Poder Concedente e aos demais agentes 

políticos que pretendam interferir em sua atuação. 

4. Destarte, a própria razão de ser das agências reguladoras independentes está 

precisamente na necessidade de que haja uma blindagem institucional a qualquer “projeto 

político” ou desejo de intervenção setorial por parte de quaisquer atores políticos. Não por 

outro motivo a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, ao instituir a ANTT, expressamente em seu 

art. 21 criou um regime jurídico de autonomia reforçada da agência, conforme inferimos da sua 

leitura expressa, in verbis: 

“(...) 

Art. 21.  Ficam instituídas a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 

e a Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, entidades 

integrantes da administração federal indireta, submetidas ao regime autárquico 

especial e vinculadas, respectivamente, ao Ministério dos Transportes e à 

Secretaria de Portos da Presidência da República, nos termos desta Lei.  

(...) 
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§ 2o O regime autárquico especial conferido à ANTT e à ANTAQ é caracterizado 

pela independência administrativa, autonomia financeira e funcional e 

mandato fixo de seus dirigentes.  

(...)” (grifou-se) 

5. Reforçando a autonomia e independência das Agências Reguladores a Lei 13.848, de 25 

de junho de 2019, assim dispõe: 

Art. 3º A natureza especial conferida à agência reguladora é caracterizada pela 

ausência de tutela ou de subordinação hierárquica, pela autonomia funcional, 

decisória, administrativa e financeira e pela investidura a termo de seus dirigentes 

e estabilidade durante os mandatos, bem como pelas demais disposições constantes 

desta Lei ou de leis específicas voltadas à sua implementação. 

6. Neste sentido, pertinente a leitura das lições de Gustavo Binenbojm sobre o tema1: 

“A pedra-de-toque desse regime especial é a independência (ou autonomia 

reforçada) da agência em relação aos Poderes do Estado. Tal independência 

assume os seguintes aspectos: 

1) independência política dos dirigentes, nomeados por indicação do Chefe do 

Poder Executivo após aprovação do Poder Legislativo, investidos em seus cargos 

a termo fixo, com estabilidade durante o mandato. Tal importa a impossibilidade 

de sua exoneração ad nutum pelo Presidente. 

2) independência técnica decisional, predominando as motivações técnicas 

para seus atos, que não se sujeitam a recurso hierárquico impróprio. Tal importa 

a impossibilidade de revisão das decisões das agências pelos Ministérios e 

mesmo pelo Presidente. 

3) independência normativa, necessária à disciplina dos serviços públicos e 

atividades econômicas submetidos ao seu controle, e caracterizada. segundo 

parte da doutrina, pelo fenômeno da deslegalização. Para parte da literatura 

brasileira sobre regulação, por meio da deslegalização as agências passam a 

gozar de um amplo poder normativo, apto, inclusive, a revogar leis anteriores. 

 
1 Binenbojm, G. (2005). Agências reguladoras independentes e democracia no Brasil.  Revista De Direito 

Administrativo, 240, 153-154. 
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4) independência gerencial, orçamentária e financeira ampliada. por força de 

rubricas orçamentárias próprias e de receitas atribuídas pela lei às agências.” 

(grifou-se) 

 

7. O perfil de independência – autonomia reforçada – da ANTT serve, pois, precisamente 

como garantia de que falas de autoridades políticas serão incapazes, per si, de gerar qualquer 

impacto na atuação da agência, pautada que está no exercício das suas atribuições de forma a 

primar pela melhor técnica decisória, diante de cada situação analisada criteriosamente por sua 

Diretoria Colegiada. Assim, do ponto de vista jurídico-normativo, a ANTT nem mesmo poderia 

incorporar em sua decisão ou mesmo levar em consideração comentários de agentes políticos 

sobre a ViaBahia ou qualquer outra concessão de serviço público submetida ao seu escrutínio 

regulatório.  

8. Desta forma, fala isolada do Ministro de Estado, ao comentar suas percepções acerca 

de concessão de serviço público, em audiência pública, com linguagem própria de agente 

político, não acarreta qualquer sorte de interferência na atuação da ANTT, pautada que está 

pela técnica e pelo exercício de sua função de polícia de forma independente, na busca pelo 

aperfeiçoamento constante dos serviços públicos prestados aos usuários. 

9. Lado outro, ao analisarmos o conteúdo da fala do Ministro de Estado trazida à baila e 

de esclarecimentos prestados à população em mídia com reportagem jornalística, de forma 

geral, apenas repercutem a constatação da fiscalização contratual da ANTT acerca do crônico, 

contumaz e elevado patamar de inadimplemento contratual da Requerente ao longo de todo o 

histórico da concessão, conforme já demonstrado pela ANTT no bojo deste processo arbitral.  

10.  Desta forma, causa espécie o tom da manifestação e a tentativa da Requerente de 

indução dos árbitros a erro, ao utilizar as repercussões públicas de seu grave inadimplemento 

contratual, na tentativa de construir suposto argumento de interferência política na atuação da 

Requerida. Resta-nos, desta forma, lamentar a infelicidade dos argumentos expostos, que não 

fizeram outra coisa senão evidenciar, uma vez mais, a incapacidade da Requerente em cumprir 

com suas responsabilidades contratuais, com evidentes reflexos negativos de sua imagem para 

com os usuários, por sua culpa exclusiva.  

11.  Também nos causa algum grau de perplexidade, além de beirar o comportamento 

processual desleal, a tentativa dos ora patronos da Requerente de classificar, uma vez mais, 

como “injustificada e misteriosa” a visita de Procuradores Federais em exercício na ANTT ao  
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Centro de Controle Operacional da Requerente. Note-se, por oportuno, que a própria ViaBahia, 

na Carta VB-GEC-0751/2021, de 17 de junho (RDA 237), assim se referiu a visita realizada:  

“VIABAHIA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A. (“VIABAHIA” ou 

“Concessionária”), por seu representante legal abaixo assinado, vem, em 

relação ao exposto na Carta VB-GEC0750/2021 (SEI 6856618), esclarecer que a 

visita do grupo de procuradores federais ao Centro de Controle Operacional – 

CCO transcorreu de modo cordial, sem que, no decorrer da visita, tenha havido 

qualquer excesso ou extrapolação dos limites de competências funcionais de 

qualquer uma das partes. 

O grupo de procuradores foi bem recebido em nosso CCO, obteve respostas 

para todas as perguntas apresentadas e pautou-se com o profissionalismo que 

caracteriza os membros da Advocacia Geral da União. 

Com esse espírito, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se façam necessários.” 

 

12.  Por fim, colhemos do ensejo para deixar registrado, igualmente, os votos de 

agradecimento à cordialidade e ao profissionalismo dos advogados da Requerente que 

acompanharam a equipe da Procuradoria Federal junto à ANTT, durante a visita realizada ao 

Centro de Controle Operacional da ViaBahia. 

13.  Em acréscimo, e apenas para dar cumprimento integral à Ordem Processual nº 15, 

informamos, quanto à transcrição da audiência realizada em 15 de junho de 2021, que não 

temos correções a apresentar. 

14.  Por todo o exposto, e para não nos fazermos deveras repetitivos, concluímos no sentido 

de que as falas do Ministro de Estado da Infraestrutura, bem como de qualquer outro agente 

político, não condicionam e nem subordinam a atuação da Requerida, tendo em conta a sua 

natureza jurídica de agência reguladora independente, sendo, portanto, irrelevantes para fins 

da presente arbitragem e nada se relacionam com a tutela cautelar pleiteada. 

 

 

Brasília, 5 de julho de 2021. 
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RDA-147  Nota Informativa SEI nº 399/2020/NAM/DG/DIR  

RDA-148  Carta VB-GEC-1275/2016 (processo nº 50500.374566/2016-88)   

RDA-149  Carta VB-GEC-0204/2017  

RDA-150  Carta VB-GEC-0540/2017   

RDA-151  Carta VB-GEC-0809/2017, de agosto de 2017  

RDA-152  Carta VB-GEC-0910/2017 (processo nº 50500.406330/2017-07)   

RDA-153  Carta VB-GEC-0911/2017 (processo nº 50500.406329/2017-74 )  

RDA-154  Revisão e Reajuste da Tarifa de Pedágio anos 2019, 2018, 2017 e 2016   

RDA-155  VOTO DDB 62/2020  

RDA-156  Acórdão nº 2961/2009 (TC 016.189/2008-9)   

RDA-157  Ata da 792ª Reunião da Diretoria Colegiada da ANTT   

RDA-158  Memorando nº 1083/2018/SUINF   

RDA-159  Nota Técnica nº 03/2012/COINF/URBA   

RDA-160  Nota Técnica SEI nº 3943/2020/GT – ARBITRAGEM/GEENG/SUROD/DIR  
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RDA-161  Parecer Técnico nº 040/2015/SUINF, de 02/02/2015 (Processo nº 50535.003620/2014 -44 )  

RDA-162  Nota Informativa nº 117/2014/SUINF, de 22/10/2014  

RDA-163  Parecer Técnico nº 783/GEPRO/SUINF/2017, de 22/08/2017   

RDA-164  Ofício nº 2787/2014/SUINF, de 17/09/2014  

RDA-165  Parecer Técnico nº 770/2017/GEPRO/SUINF, de 21/08/2017    

RDA-166  Parecer Técnico nº 243/2015/GEINV/SUINF   

RDA-167  Ofício nº 5/2018/DOUT/SNTTA   

RDA-168  Memorando nº 487/GEFOR/SUINF   

RDA-169  Resolução ANTT nº 3.085, de 02/04/2009  

RDA-170  Resolução ANTT n° 3.247, de 01/09/2009  

RDA-171  Memorando nº 1620/2016-GAB-SR/BA do DNIT  

RDA-172  Ofício nº 755/2011/GEINV/SUINF, de 10/05/2011 (processo nº 50500.038625/2011-42)  

RDA-173  Carta VB-GEC-0153/2011 de 06/05/2011  

RDA-174  Processo número SEI 50535.000071/2020-02  

RDA-175  Carta VB-GEC 0130/2019  

RDA-176  PARECER n. 00778/2018/PF-ANTT/PGF/AGU  

RDA-177  Ofício nº 0008/2018/GEREF/SUINF  

RDA-178  Notificação Nº 001/2010/CVTI, datada de 20 de maio de 2010   

RDA-179  Carta VB-GEC-0131/2010  

RDA-180  Memorando Circular nº 050/2014/SUINF  

RDA-181  Parecer Técnico nº 287/2014/SUINF  

RDA-182  Ofício SEI Nº 12644/2019/GEFIR/SUINF/DIR-ANTT  

RDA-183  Nota Técnica nº 4509/2019/GEFIR/SUINF   

RDA-184  Parecer Técnico nº 132/2018/GEFOR/SUINF   

RDA-185  Nota Técnica nº 49/2016/GEROR/SUINF;  

RDA-186  TC 010.680/2018-7  

RDA-187  Parecer nº 00959/2019/PF-ANTT/PGF/AGU (Processo nº 50500.202870/2016-24)  

RDA-188  Carta VB-GEC-0153/2020  

RDA-189  Despacho SUROD 4027344  

RDA-190  Parecer Técnico nº 099/2015/COINF-URBA/SUINF   

RDA-191  Resolução ANTT 5.083/2016  

RDA-192  Resolução ANTT 2.665/08  

RDA-193  Parecer Técnico nº 076/2019/GEFIR/SUINF  

RDA-194  Portaria SUINF nº 034/2015  
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RDA-195  Ofício SEI nº 12334/2019/COINFBA/URBA-ANTT  

RDA-196  Acórdão TCU 1447/2018  

RDA-197  Carta VB-GEC-0750/2019 (Processo nº 50500.372648/2019-31)  

RDA-198  Ofício Circular nº 014/2018/GEENG/SUINF  

RDA-199  Nota Técnica SEI Nº 571/2019/SUEXE/DIR   

RDA-200  Nota Técnica SEI Nº 580/2019/SUEXE/DIR   

RDA-201  Processo n° 50501.299381/2018-39   

RDA-202  Processo nº 50500.334294/2019-26  

RDA-203  Parecer Técnico nº 339/2018/GEFIR/SUINF, de 19/12/2018  

RDA-204  Parecer nº 00339/2020/PF-ANTT/PGF/AGU  

RDA-205  Despacho SUROD 4050659  

RDA-206  Parecer Técnico nº 0104/2019/GEENG/SUINF  

RDA-207  Carta VB-GEC-0093/2019  

RDA-208  Ofício Circular nº 002/2019/SUINF  

RDA-209  Despacho GEFIR 4054011, de 29/08/2019  

RDA-210  Despacho COINFBA 4054015, de 05/09/2019  

RDA-211  Ofício SEI 4054016  

RDA-212  Ofício SEI 4054018  

RDA-213  Nota Técnica nº 156/2019/GEFIR/SUINF/DIR   

RDA-214  Despacho SUROD 4037642  

RDA-215  DNIT PRO 273/96  

RDA-216  RELATÓRIO MONITORAÇÃO PAVIMENTO - CONSÓRCIO CEPPLA ALTA AMBIENTE BRASIL  

RDA-217  RCA nº 052/2014    

RDA-218  Acórdão 2104/2008  

RDA-219  Projeto Executivo da Requerente  

RDA-220  Despacho GEFIR 5101435  

RDA-221  Parecer Técnico 249/2016/GEINV/SUINF  

RDA-222  Ofício SEI nº 10778/2019/GEFIR/SUINF/DIRANTT, de 27/08/2019   

RDA-223  Relatório Complementar Supervisora  

RDA-224  Sentença Parcial de Mérito no Procedimento Arbitral 23433/GSS/PFF   

RDA-225  Decisão sobre pedido de esclarecimentos – Caso Galvão  

PETIÇÃO 7 DA REQUERIDA - MANIFESTAÇÃO SOBRE A OP 7  

RDA-226  Extrato de peças relativo ao Processo TC 010.222-2019-7  

RDA-227  Advogados/Representantes legais habilitados nos autos do TC 010.222 -2019-7  
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PETIÇÃO 11 DA REQUERIDA - MANIFESTAÇÃO SOBRE A REVISÃO QUINQUENAL  

RDA-228 Parecer n° 0078/2021/PF-ANTT/PGF/AGU 

RDA-229  Ofício SEI n° 18474/2019/GEFIR/SUINF/DIR-ANTT 

RDA-230 Ofício nº 9006/2021/SUROD/DIR-ANTT 

RDA-231 Nota Técnica nº 1876/2021/GEFIR/SUROD/DIR 

PETIÇÃO 12 DA REQUERIDA – MANIFESTAÇÃO EM ATENDIMENTO À OP 11 

RDA-232 Sentença em sede de embargos de declaração na ação ordinária nº 1009371-92.2017.4.01.3400 

PETIÇÃO 13 DA REQUERIDA – MANIFESTAÇÃO EM ATENDIMENTO À OP 11 SOBRE PROCESSO DE REVISÃO QUINQUENAL  

RDA-233 Ofício SEI n° 14870/2020/SUROD/DIR-ANTT 

RDA-234 Despacho CIPAC 6761993 

PETIÇÃO 14 DA REQUERIDA – SEGUNDA MANIFESTAÇÃO EM ATENDIMENTO À OP 11   

RDA-235 Pedido de expedição de Certidão pela Corte de Contas, de 08 de junho de 2021   

PETIÇÃO 15 DA REQUERIDA – MANIFESTAÇÃO SOBRE O RDA-025 

RDA-236   Ofício 31536/2021-TCU/Seproca e a Certidão nº 52/2021 anexa 

PETIÇÃO 16 DA REQUERIDA – MANIFESTAÇÃO EM ATENDIMENTO À ORDEM PROCESSUAL N° 15  

RDA-237 Carta VIABAHIA VB-GEC-0751/2021, de 17 de junho de 2021 
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